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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CENTRáISàDEàáBáSTECIMENTOàDOàDISTRITOàFEDERáL

à

PƌesidêŶĐia

DespaĐhoàSEI-GDFààCEáSá-DF/PRESI Bƌasília-DF,àϭϬàdeàagostoàdeàϮϬϭϴ

ÀàDIRáD,

à

EŵàƌazãoàdaàpƌoƌƌogaçãoàdoàpƌazoàpaƌaàĐadastƌoà juŶtoàaoàSLU,à àautoƌizoàaà ƌevogaçãoàda
liĐitação.

áteŶĐiosaŵeŶte,

à

JOSÉàDEVáLàDáàSILVá

PƌesideŶte

 

 

 

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàJOSÉ DEVAL DA SILVA - Matr.ϬϬϬϭϭϰϳ-9,àPresidente,
eŵàϭϬ/Ϭϴ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϬ:Ϯϵ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,
puďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
veƌifiĐadoƌ=àϭϭϮϯϬϮϰϭàĐſdigoàCRC=àϮϲϱFϬEBD.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

SIáàTƌeĐhoàϭϬ,àLoteàϬϱ,àPavilhãoàB-ϯ/ádŵiŶistƌaçãoà-àBaiƌƌoàSetoƌàdeàIŶdústƌiaàeàáďasteĐiŵeŶtoà-àCEPàϳϭϮϬϬ-ϭϬϬà-àDF

ϬϬϳϭ-ϬϬϬϮϴϮ/ϮϬϭϳ DoĐ.àSEI/GDFàϭϭϮϯϬϮϰϭ
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Art. 9º Ficam aprovados a Concepção Operacional do Sistema (CONOPS) e o Conceito de
Uso (CONUSO) do CIOB, que deverão ser disponibilizados no sítio eletrônico da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e da Paz Social.
Parágrafo único. Compete ao CG/CIOB promover as atualizações necessárias ao CONOPS e
ao CONUSO do CIOB, conforme a competência definida no inciso V do art. 5º deste
Decreto.
Art. 10. A criação do CIOB não gerará qualquer aumento de despesas e aquelas decorrentes
de sua implantação e funcionamento correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de
cada membro.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2018.
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.228, DE 10 DE JULHO DE 2018
Altera o § 4º, do art. 26, do Decreto nº 37.568, de 24 de agosto de 2016, que regulamenta
a Lei nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a responsabilidade dos grandes
geradores de resíduos sólidos.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII e XXVI do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O § 4º do art. 26 do Decreto nº 37.568, de 24 de agosto de 2016, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 26. ...
§ 4º Os grandes geradores públicos, órgãos e entidades do Distrito Federal e dos demais
entes federativos estabelecidos no Distrito Federal devem efetuar o cadastro de que trata o
caput deste artigo até o dia 30 de junho de 2019."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 38.790, de 29 de dezembro de 2017.

Brasília, 10 de julho de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.229, DE 10 DE JULHO DE 2018
Altera o Decreto nº 38.952, de 26 de março de 2018, que dispõe sobre a Central de
Atendimento ao Cidadão do distrito Federal - Central 156.
Art. 1º Acrescer o inciso VI ao art. 4º do Decreto nº 38.952, de 26 de março de 2018:
"VI - a direção dos procedimentos relativos ao acompanhamento do desempenho operacional
e da qualidade dos serviços prestados."
Art. 2º O inciso III do art. 5º do Decreto nº 38.952, de 26 de março de 2018, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"III - o acompanhamento do desempenho operacional e da qualidade dos serviços prestados,
na forma determinada pela SEPLAG."
Art. 3º O inciso II do art. 7º B do Decreto nº 38.952, de 26 de março de 2018, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"II - atestar os serviços decorrentes dos contratos da Central de Atendimento ao Cidadão do
Distrito Federal - Central 156, a partir de 1º de junho de 2018 até a finalização da trans-
ferência."
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2018.
130° da República e 59° de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.230, DE 10 DE JULHO DE 2018
Institui a "Zona 30"no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e XXVI e o art. 337 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º Fica instituída a Zona 30 no âmbito do Distrito Federal, com o objetivo de estimular
o uso dos espaços públicos e dos meios de transportes não motorizados, de forma segura,
inclusiva e sustentável.
Art. 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:
I - transporte não motorizado: aquele que se utiliza de propulsão humana, realizado a pé ou
por bicicleta, patins, skate e afins;
II - zona 30: área, devidamente delimitada e sinalizada em vias locais, em que a velocidade
dos veículos fica limitada a 30 Km/h, com prioridade para o transporte não motorizado.
Art. 3º As Zonas 30 serão implantadas com base em projetos de Mobilidade Urbana de-
senvolvidos no âmbito do Distrito Federal, que evidenciarão o impacto sobre o trânsito na
busca da promoção da equidade e a convivência harmônica no uso dos espaços públicos
pelos diferentes modos de transporte.
§ 1º As vias urbanas integrantes da Zona 30 serão sinalizadas com placas regulamentares
com informações complementares, confeccionadas conforme Instrução Normativa do De-
partamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, observado o modelo constante do
Anexo Único deste Decreto.

§ 2º Deverão ser promovidas campanhas educativas visando à conscientização quanto ao
respeito às normas de segurança viária, à humanização da ocupação dos espaços públicos, à
prioridade do transporte não motorizado e aos novos limites de velocidade estabelecidos.
Art. 4º A Secretaria de Estado de Mobilidade, a Secretaria de Estado de Gestão do Território
e Habitação e o DETRAN/DF promoverão conjuntamente estudos técnicos prévios para a
criação de cada Zona 30, definindo a sua poligonal e vias integrantes.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Mobilidade - SEMOB dará publicidade prévia
aos estudos referidos no caput para a criação da respectiva Zona 30, disponibilizando-os no
seu sítio eletrônico.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG


